
Município de Missal
nsrtno no ptnaNÁ

PORTARIA No 113, DE 11 DE MARçO DE2022

o Prefeito MunicÌpar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Atigo 93 da Lei Municipar
7.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme requerimentos protocolados sob os No

958/2022 e No 95912022,

RESOLVE

Art' 10 - corrrcçoen Licença Especial de g0 (noventa) dias, do dia 1110312022
a 0810612022 à servidora LIGIANE FOLLMANN BERTOLDT, do cargo de
provimento efetÌvo de professor - padrão I e II, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, cultura e Esporte, referente ao quinquênio de 2009 a 20L4 no padrão I, e
referente ao quinquênio 2OLI a 2016 no padrão II.

Art, 20 - Esta portarìa entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GngrNgre Do PRÊFErro Mullrcrpnr oe lvlrsseL, 1l DE MARço or 2022.
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